
PORTARIA No 22, DE 29 DE MAIO DE 2015 
(publicada no DOU de 01/06/15, Seção I, página 91) 

 

 

 
O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, Substituto, tendo em vista a 

autorização constante do art. 38, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e 
 
Considerando a impossibilidade de utilização da fonte "44 - Títulos de Responsabilidade do 

Tesouro Nacional - Outras Aplicações" para pagamento de despesas com a amortização da Dívida Pública 
Federal Externa; e 
 
  Considerando a disponibilidade de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2014, relativo à fonte "73 - Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de 
Operações de Crédito - Estados e Municípios", que deve ser utilizado para pagamento das Dívidas 
Internas das Administrações Direta e Indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
assumidas pela União, com a consequente liberação da fonte de recursos “43 - Títulos de Responsabilidade 
do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Federal” para viabilizar o atendimento das 
despesas com a amortização acima mencionada, resolve: 

 
  Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos 
constantes da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, no que concerne a Encargos Financeiros da União. 
 
  Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
CILAIR RODRIGUES DE ABREU



 
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
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U 
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VALOR 
0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 1.952.714.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 843 0905 0272 Dívidas Internas das Administrações Direta e Indireta dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, assumidas pela União (Lei nº 8.727, de 
1993) 

      1.952.714.000

28 843 0905  0272 0001 Dívidas Internas das Administrações Direta e Indireta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, assumidas pela União (Lei nº 8.727, de 1993) -
Nacional 

      1.952.714.000

   F 2 0 90 0 373 480.910.409

   F 6 0 90 0 373 1.471.803.591

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 1.042.455.938

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 844 0906 0425 Serviços da Dívida Pública Federal Externa       1.042.455.938

28 844 0906  0425 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Externa - Nacional       1.042.455.938

   F 6 0 90 0 143 1.042.455.938

TOTAL – FISCAL 2.995.169.938
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.995.169.938
 
    
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
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U 
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E 

VALOR 
0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 1.952.714.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 843 0905 0272 Dívidas Internas das Administrações Direta e Indireta dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, assumidas pela União (Lei nº 8.727, de 
1993) 

      1.952.714.000

28 843 0905  0272 0001 Dívidas Internas das Administrações Direta e Indireta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, assumidas pela União (Lei nº 8.727, de 1993) -
Nacional 

      1.952.714.000

   F 2 0 90 0 144 480.910.409

   F 6 0 90 0 143 1.471.803.591

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 1.042.455.938



  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 844 0906 0425 Serviços da Dívida Pública Federal Externa       1.042.455.938

28 844 0906  0425 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Externa - Nacional       1.042.455.938

   F 6 0 90 0 144 1.042.455.938

TOTAL – FISCAL 2.995.169.938
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.995.169.938
 
    
 

 


